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TEXTO/JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto o seguinte @iy, renumerando-se 0s
demais:

Art. 10. A Justica do Trabalho, por infoia de qualquer das partes ou
do Ministério Publico do Trabalho, decidira sobrgracedéncia, total ou
parcial, ou improcedéncia, das reivindicacdes, curdp ao Tribunal
publicar, de imediato, 0 competente acérdéo.

JUSTIFICATIVA

Propbe-se a estabelecer dispositivos sobre o jelgiim das
reivindicacdes, com redacéo idéntica ao do artigiad_ei n°® 7.783/89.

ASSINATURA RAAMENTAR




